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AVISO IMPORTANTE 
 

 
Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está 

obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de 
sanções contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da 
Lei 10.520/2002. 

 
Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

 
Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam 

atentamente todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, 
verificando se dispõe dos documentos exigidos.  

 
E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado 

para, assim, evitar propostas com valores inexeqüíveis , pois não será aceito 
pedido de desistência após o início da sessão do pregão. 



                                                  
PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL                            

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA                  
 

                                                                                                                                                       
 
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 055/2017  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0013970-53.2017.4.01.8004 

 
A Justiça Federal de 1º Grau – Seção Judiciária da Bahia, por intermédio do 
Pregoeiro Soloney Lopes Valois , designado pela Portaria nº 250, de 26 de outubro 
de 2016, alterada pela Portaria nº. 25 de 10 de fevereiro de 2017, da Diretoria do 
Foro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
MENOR PREÇO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e de conformidade 
com as disposições contidas na Lei n. 10.520/2002, Lei n. 12.349/2010, Decreto n. 
5.450/2005, Decreto n. 7.892/2013, Lei Complementar n. 123/2006 e, 
subsidiariamente, Lei n. 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei n. 12.846/2013, 
Instrução Normativa n. 02/2010 – MPOG, demais normas que regem a matéria 
independente de transcrição e Processo Administrativo n. 0013970-
53.2017.4.01.8004. 
 
1 – DA ABERTURA 
 
1.1 No dia, hora e local abaixo indicados se fará a abertura do certame: 
 

DATA: 28 de novembro de 2017 
HORA: 14:00H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
LOCAL: Sítio www.comprasnet.gov.br. 

 
1.2 Não havendo expediente na data marcada ou na impossibilidade de abertura da 
sessão, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o 
mesmo horário e local, salvo disposição em contrário.  
 
2 - DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de preços para eventual 
aquisição de sistemas de arquivos deslizantes para composição de conjuntos para 
guarda de materiais e acervos de um pavimento, para atender às necessidades da 
JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA e 
SUBSEÇÕES, conforme especificações e quantitativos definidos no Anexo II deste 
Edital.  
 
    2.1.1 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no 
comprasnet e aquelas constantes neste edital, prevalecerão as especificações do 
edital. 
 
2.2 Constituem anexos do presente Edital:  
 
a) Anexo I - Minuta da Ata de Registro de Preços;  
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b) Anexo II - Termo de Referência; 
c) Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 
d) Anexo IV – Modelo constante do Anexo IV da IN da SRF nº 1.234, de 11/01/2012 
(a ser utilizado pela licitante vencedora que seja optante do SIMPLES NACIONAL, 
desde que não se enquadre nas vedações dos arts. 17 e 30 da Lei Complementar n. 
123/2006); 
e) Anexo V – Modelo de Declaração (dissolução, fusão, cisão ou incorporação); 
 
3 – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1 O órgão gerenciador será a Justiça Federal da Bahia. 
 
3.2 Não será divulgada a Intenção de Registro de Preços, por meio do sistema 
disponibilizado pelo Comprasnet em razão da especificidade das medidas do objeto 
a ser adquirido. 

3.3. Órgãos ou Entidades da Administração Pública Federal poderão aderir à Ata de 
Registro de Preços, com intuito de imprimir maior celeridade na contratação, reduzir 
os recursos orçamentários e possibilitar a aquisição de produto já atestado pelo 
órgão gerenciador, com fulcro no art. 22 do Decreto nº. 7.892/2013. 

3.4 As aquisições de cada órgão ou entidade não participante não poderão exceder 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes (se houver).  
 
3.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade , ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (se houver), 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 Poderão participar deste PREGÃO as empresas que atendam às condições 
deste Edital e seus Anexos, apresentem os documentos nele exigidos e estiverem 
devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - 
SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do Site 
www.comprasnet.gov.br.  
 
4.2 A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 
4.3 Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, em campo próprio do 
sistema eletrônico, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação do presente Edital. 
4.4 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 
de responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo a Justiça Federal – Seção 
Judiciária da Bahia, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas 
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transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico ou de eventual 
desconexão. 
 
4.5 Não poderão participar desta licitação: 

 

4.5.1 Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste 
Pregão; 

4.5.2 Empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação 
judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou 
incorporação; 

4.5.3 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 
legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

4.5.4  Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.5.5  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

4.5.6  Empresa que tenha sido suspensa de participar de licitações e impedida 
de contratar com a Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei n. 
8.666/1993, conforme posicionamento do Tribunal de Contas da União. 
O que significa dizer que a licitante não poderá contratar com a Justiça 
Federal da Bahia, caso a sanção administrativa relativa ao citado 
dispositivo tenha sido imposta por esta Administração; 

4.5.7  Empresa que tenha sido impedida de licitar e de contratar com a União, 
nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002 ou do art. 28 do Decreto n. 
5.450/2005; 

4.5.8. Empresa que tenha entre seus empregados, colocados à disposição dos 
Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na 
vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução n. 156/2012, CNJ. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá se credenciar no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.comprasnet.gov.br. 
 
          5.1.1 O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
          5.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
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5.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Justiça Federal – 
Seção Judiciária da Bahia, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.3 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 
credenciados junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de três dias úteis antes da 
data de realização do pregão eletrônico. 
 
6 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa da licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, no 
valor total para o item cotado, no período de 08 horas de 16 de novembro de 2017 
às 14 horas de 28 de novembro de 2017 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
     6.1.1 A Proposta de Preços contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico. 
 
6.2 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
6.3 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 

6.3.1 O pregoeiro poderá estipular prazo para manifestação ou esclarecimento 
do licitante, via chat. 

6.3.2 A pedido do licitante – via chat e justificadamente, o prazo fixado no 
subitem anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, levando-se em conta o 
interesse desta SJBA, a justificativa e a razoabilidade do pleito. 
 
6.4 A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. 
 
6.5 Nas propostas a serem enviadas posteriormente, quando do envio de 
documentação original pelo licitante vencedor, deverão constar: 
 

a) Preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso; 
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b) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, 
tais como: impostos, transportes, seguros (excluído apenas na contratação 
de serviços de transporte de bens), taxas, embalagens, montagens e 
outras despesas necessárias ao completo fornecimento dos itens; 

c) Especificação clara, completa e minuciosas, com detalhes, dos itens 
ofertados, inclusive marca, modelo, tipo e referência, se for o caso, 
observadas as especificações mínimas contidas neste Edital; 

d) Não serão aceitos valores com mais de 02 (dois) dígitos decimais; 
e) Prazo de garantia do fabricante contra defeito de fabricação, a contar da 

data de recebimento definitivo dos produtos; 
f) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, 

número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco, agência, número da 
conta-corrente e praça de pagamento; 

g) Prazo de validade da proposta, sendo o mínimo aceitável de 60 (sessenta) 
dias. Em caso de omissão, será considerada válida por 60 dias; 

h) Apresentar documento a parte, devidamente assinado por responsável, o 
nome, CNPJ, telefone e endereço da empresa que prestará a assistência 
técnica, se for o caso , no local da entrega, durante o prazo de garantia. 
Caso a licitante seja a própria responsável pela assistência deve declarar-
se como tal; 

 
6.6 Não sendo emitida a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de validade da 
proposta vencedora esta poderá ser prorrogada por até 60 (sessenta) dias se o 
proponente, consultado pela Justiça Federal, assim concordar. 
 
6.7 É obrigatório informar a marca dos produtos ofertados, se for o caso. 
 
6.8. As cópias digitalizadas da proposta vencedora (ajustada ao último lance 
ofertado) e dos demais documentos exigidos para habilitação serão enviadas como 
anexo da proposta no ambiente próprio do pregão no site www.comprasnet.gov.br 
no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado da convocação via chat. Em caso de 
dificuldade causada por problemas técnicos, o Pregoeiro poderá  receber a 
documentação através do endereço eletrônico pregoesjfba@trf1.jus.br. Os originais 
ou cópias autenticadas (por meio de cartório competente) deverão ser enviados no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para o endereço: JUSTIÇA FEDERAL DA BAHIA, 
FÓRUM TEIXEIRA DE FREITAS, SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIO 
(SELIT), AV. ULISSES GUIMARÃES, 2.799, 3º ANDAR DO PRÉDIO SEDE, 
SUSSUARANA, SALVADOR/BA, CEP: 41.213-970. 

6.8.1 O descumprimento desses prazos poderá levar à desclassificação do 
vencedor. 

 
6.8.2 A ausência de envio de originais ou cópias autenticadas (por meio de 

cartório competente) impedirá - conforme o caso - a emissão da nota de empenho 
ou a assinatura da Ata. Além disso, promoverá o cancelamento da homologação do 
presente certame. E, em razão dos transtornos causados à Administração, também 
ensejará a aplicação de penalidades legais ao licitante vencedor. 
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6.9 Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições estabelecidas, 
uma vez aberto o certame, exceto no caso de nova disputa por meio de lances 
inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no Edital. 
 
6.10 O licitante, no momento da elaboração e envio da proposta, também deverá 
enviar, eletronicamente, via sistema, as seguintes declarações: 
 

a) Inexistência em seu Quadro de Pessoal de empregado nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n. 9.854/99; 

b) Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 
c) Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
d) Cumpre os requisitos à qualificação de Microempresa (ME) e ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), se for o caso; 
e) Elaboração Independente de Proposta. 
 

6.11 Qualquer proposta de modificação das especificações originais será 
desconsiderada, ficando a empresa obrigada a fornecer o produto de acordo com o 
constante no Edital. 
 
6.12 O licitante deverá, obrigatoriamente, descrever no campo “descrição detalhada 
do objeto ofertado” disponível no sistema, a especificação do item oferecido, sob 
pena de desclassificação, caso não contenha a respectiva descrição do produto, em 
conformidade com o objeto da licitação. 
 

6.12.1 A proposta original (escrita), a ser encaminhada posteriormente, 
deverá conter os dados descritos no subitem 6.5. 
 
6.13 Ocorrendo alguma das hipóteses de que tratam os art. 17 e 30 da Lei 
Complementar 123/2006, será vedada à licitante (optante do SIMPLES NACIONAL) 
a utilização dos benefícios do regime tributário diferenciado para elaboração da sua 
proposta de preços. Em caso de contratação, estará sujeita à exclusão obrigatória 
do SIMPLES NACIONAL, nos termos dos artigos 30,  II, e 31, II, da referida Lei 
Complementar, conforme já decidido em Plenário do TCU, no Acórdão 2.510/2012. 
 
6.14 Sendo a vencedora optante do SIMPLES NACIONAL deverá apresentar 
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF n. 
1.234/2012, sob pena de ficar sujeito ao regime normal de tributação. Este subitem 
só diz respeito às empresas que não explorem as atividades constantes do art. 17 
da Lei Complementar n. 123/2006, salvo as exceções previstas no § 1º do referido 
artigo. 
6.15 No início ou no curso da Ata/Contrato, se a Contratada incorrer em qualquer 
das situações de vedação previstas no art. 30, II, III ou IV, da Lei Complementar n. 
123/2006, não poderá continuar se valendo dos benefícios do regime tributário 
diferenciado, neste caso, deverá comunicar a sua exclusão à Secretaria da Receita 
Federal no prazo estabelecido no § 1º do referido artigo.  
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6.15.1 Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a Contratada deverá 
entregar à Justiça Federal cópia (com identificação de recebimento) da comunicação 
enviada à Secretaria da Receita Federal, no prazo de 5 (cinco) dias da data da 
referida entrega. 
 

6.15.2 Ultrapassados os prazos previstos no art. 30, § 1º, da Lei 
Complementar n. 123/2006, sem que a Contratada comunique à Secretaria da 
Receita Federal a sua exclusão, a Justiça Federal oficializará o fisco a respeito da 
mencionada omissão. 
 
7 - DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LA NCES 
 
7.1 O início da Sessão Pública, via sistema eletrônico (internet), será na data e 
horário previstos neste Edital e realizar-se-á de acordo com o Decreto n. 5.450/2005, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas em conformidade com a 
cláusula sexta e que deverão estar em perfeita consonância com as especificações 
de fornecimento de material detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 
 
7.2 Durante a etapa dos lances não será possível a identificação dos participantes, 
nem os autores dos menores lances. Qualquer elemento que possa identificar a 
licitante importará na desclassificação da proposta.  
 
7.3 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante 
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
 
        7.3.1 Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
 
        7.3.2 No caso de itens agrupados em lotes, na fase de lances, muito embora a 
classificação final seja pelo VALOR TOTAL DO LOTE, a disputa será POR ITEM. A 
cada lance ofertado (POR ITEM), o sistema atualizará automaticamente o VALOR 
TOTAL DO LOTE, sagrando-se vencedora a empresa que ofertar o MENOR VALOR 
TOTAL DO LOTE. 
 
7.4 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e 
as regras de aceitação dos mesmos. 
 
       7.4.1 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado no sistema. 
7.5 Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for 
registrado em primeiro lugar. 
 
7.6 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas 
em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu 
detentor. 
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7.7 A etapa de lances será encerrada pelo Pregoeiro mediante aviso de seu 
fechamento iminente enviado às licitantes por meio do Sistema Eletrônico. 
 
7.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando ao Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
        7.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a 
Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a 
comunicação expressa aos participantes. 
 
8 – DO JULGAMENTO 
 
8.1 Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro efetuará o julgamento das 
propostas pelo critério do menor preço por item (ou lote de itens) e poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor para que seja obtido preço melhor, bem como poderá declará-la 
vencedora. 
 
8.1.1 Para efeito de aceitação da proposta serão ex igidos: 
 
a) Catálogos da empresa fabricante: documento gráfico em formato PDF, contendo 
imagens e especificações que indiquem o modelo e tipo de produto ofertado, através 
do qual seja comprovado o atendimento das especificações do Termo de Referência 
para cada item. 
b) Manual de Operação e Manutenção: deverá ser apresentado manual do sistema 
estantes de um pavimento e componentes internos e externos, contendo texto, 
imagens, fotografias e/ou diagramas informando, obrigatoriamente: a) descrição dos 
materiais com medidas e espessuras de chapa; b) instruções de montagem; c) 
instruções de operação do sistema e seus componentes internos e externos; d) 
descrição funcional dos dispositivos de segurança; e) tabela de capacidades e 
tolerância de peso comportado por cada elemento (módulos e componentes 
internos); f) instruções de segurança; g) procedimentos de limpeza e lubrificação; h) 
procedimentos de abertura de chamado e rede de assistência técnica credenciada; i) 
dados cadastrais do fabricante. Este documento deverá ser enviado em formato 
PDF. 
c) Certificação: Apresentar Certificado de Conformidade, em nome do fabricante, 
baseado em Certificação do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies 
Metálicas PE-289-05 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e 
Certificado de Conformidade, em nome do fabricante. Apresentar Certificado de 
Conformidade em nome do fabricante, baseado em Certificação PE 388 da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, com a apresentação de laudos para as 
medidas de módulos requeridas neste termo de referência. Alternativamente 
poderão ser apresentados Laudos de ensaios emitidos por laboratórios acreditados 
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pelo INMETRO, com testes realizados de acordo com metodologias baseadas em 
normas técnicas aplicáveis aos itens que compõem o termo de referência. 

8.1.1.1 Justificativa  

Para que seja possível avaliar tecnicamente e com isonomia um produto  é 
fundamental que todas as partes tenham o conhecimento mínimo necessário para 
parametrizar este produto, apresentando todas as suas características básicas e 
fundamentais para estabelecer sua conformidade em razão de parâmetros 
conhecidos. Quando este produto não possui parâmetros estabelecidos, sua 
natureza fica a margem da sociedade, possibilitando que entes ou licitantes, 
direcionem suas especificações conforme suas necessidades e não as 
necessidades do erário público. Conforme o artigo 3° da Lei 8666/93, “A licitação 
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. “.  Ao se utilizar de um programa especial de certificação desenvolvido 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, baseado em normas técnicas 
nacionais e estrangeiras, cobrindo uma lacuna, a se saber, um produto objeto de 
licitações públicas que não possuía os parâmetros e requisitos necessários para 
comprovação de sua conformidade, o órgão identificou que o cumprimento a este 
programa de certificação era a única forma de garantir a todos os licitantes os 
parâmetros mínimos que o órgão poderia solicitar. Neste contexto é imprescindível 
lembrar que, caso este programa de certificação não fosse usado como base técnica 
para aquisição do produto, qualquer especificação poderia ser questionada, pois não 
estaria amparada por metodologia, parametrização ou regra que permitisse uma 
avaliação harmônica entre todas as especificações dos diversos licitantes. Sempre 
teríamos um licitante questionando que determinada especificação direcionava a 
outro fabricante. Desta forma, condicionando nosso entendimento ao artigo 3° da Lei 
8666/93, atribuímos que o referencial técnico definido (Programa de Certificação 
ABNT para Arquivos Deslizantes – PE 388) pode ser considerado como uma regra 
isonômica, assim como o Certificado de Conformidade PE 289 da ABNT, então 
disponíveis para utilização pelos interessados, respectivamente, desde fevereiro de 
2017 e junho de 2016. 

8.1.2 Laudo Técnico de Avaliação das Característica s Ergonômicas : baseado 
em sistema de avaliação de qualidade ergonômica de produtos utilizando o DIFPU - 
Diagnóstico da Interface Física Produto Usuário, abrangendo a avaliação 
antropométrica e biomecânica real, avaliação antropomórfica, avaliação das 
características no uso, avaliação de adequação, no que couber, à norma NR 17 e 
avaliação de acessibilidade, no que couber, conforme Norma ABNT 9050. O 
relatório do laudo deverá evidenciar que os equipamentos propostos possuem 
padrões técnicos e funcionais de ergonomia. O laudo deverá ser assinado por 
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profissional com especialização em ergonomia certificado pela ABERGO 
(Associação Brasileira de Ergonomia) em conjunto com profissional de engenharia 
de segurança do trabalho devidamente registrado no CREA. Outras categorias 
profissionais, igualmente reconhecidas para a elaboração do laudo ora requerido, 
poderão assinar o laudo, desde que cumprido o escopo previsto nesta cláusula do 
termo de referência, e estando devidamente registrados em conselho profissional 
respectivo. 

8.1.2.1 Justificativa  

Acessibilidade é ter possibilidade de, respeitadas as particularidades de cada  
produto, conceder alcance, percepção e entendimento para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como outros serviços e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou mobilidade reduzida. Recentemente o CNJ aprovou a resolução 
230/16, que trata das políticas e práticas de acessibilidade no Judiciário para 
pessoas com necessidades especiais. A resolução ajusta os tribunais e demais 
órgãos da Justiça às determinações da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (13.146/15) e da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, ratificada pelo Brasil em 2008. O art. 6ª da referida resolução 
estabelece que: "Todos os procedimentos licitatórios do Poder Judiciário deverão se 
ater para produtos acessíveis às pessoas com deficiência, sejam servidores ou não", 
pautado sempre na ideia da "adaptação razoável", devidamente conceituado na 
resolução CNJ 230/16. 

8.1.3 Declaração de garantia dos equipamentos ofert ados: Declaração de 
garantia dos equipamentos ofertados: vigência pelo prazo mínimo de 03 (três) anos 
a contar da Emissão do Termo de Aceite de Montagem pelo órgão contratante. A 
garantia deverá ser integral, ou seja, cobrir todas as partes e peças dos materiais 
fornecidos, sem exceção ou ressalvas, contra quaisquer defeitos de fabricação, cujo 
reparo deverá ser gratuito e implementado em até 7 (sete) dias úteis após a abertura 
do chamado. Incumbe ao proponente formular o texto do termo de garantia a ser 
apresentado contemplando os presentes requerimentos. 

8.2 Após a análise e a aceitação da proposta, enviada via fax ou em original, ou 
quando for o caso, após negociação e decisão acerca do valor, o Pregoeiro 
adjudicará o respectivo item (ou lote de itens) à licitante vencedora. 
 
8.3 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a 
licitante vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço por item 
(ou lote de itens) e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital. 
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        8.3.1 Ocorrendo a hipótese anterior o Pregoeiro poderá ainda negociar com a 
licitante, no sentido de se obter preço melhor. 
8.4 Após a homologação, os demais licitantes serão convocados para, caso tenham 
interesse, reduzirem seus preços ao valor da proposta vencedora. Tal procedimento 
servirá para registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 
do vencedor, formando o registro de licitantes (ou cadastro de fornecedores), nos 
termos do disposto nos arts. 10 e 11, do Decreto 7.892/2013. 
 

8.4.1 O cadastro de fornecedores seguirá a ordem de classificação dos 
licitantes, a qual será respeitada nas eventuais contratações, obedecendo aos 
critérios contidos no item 7 deste edital. 

8.4.2 O cadastro de fornecedores tem por objetivo a formação de reserva no 
caso da exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21, do Decreto 7.892/2013. 
 
8.5 Durante a fase de julgamento o Pregoeiro poderá solicitar, amostra/protótipo ou 
catálogos do produto ofertado para verificação e comparação com as especificações 
exigidas neste Termo de Referência. Nesse caso, a amostra/protótipo deverá ser 
apresentada no prazo máximo de 05 dias (úteis) e os catálogos em 48h, contados 
da solicitação via chat. 

 
8.5.1 Caso, após a análise da amostra/protótipo, o produto não seja aceito, a 
empresa será comunicada e ser-lhe-á dado o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da 
comunicação, para a retirada da amostra. Ultrapassado o prazo acima referido, sem 
que haja a retirada do produto, será considerado como abandono (art. 1.275, III, CC) 
e a Justiça Federal dará destinação ao mesmo. 
8.6 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada no subitem 6.8 e no prazo estipulado no mesmo subitem, sem que tenha 
apresentado justificativa aceita pelo Pregoeiro, terá sua proposta recusada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas na legislação pertinente. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 Todas as licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 
habilitação: 
 

9.1.1 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL exige-se : 
 

9.1.1.1 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.1.1.2 prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
          9.1.1.3 Se a empresa participante do certame desejar que um de seus 
estabelecimentos (filiais ou matriz) execute o futuro contrato, o pregoeiro também 
deverá verificar a regularidade fiscal de tais estabelecimentos. Para tanto, a licitante 
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deverá comunicar na PROPOSTA COMERCIAL que o objeto licitado será executado 
pela filial ou matriz, informando o respectivo CNPJ; 
          9.1.1.4 No curso da sessão, as empresas cadastradas no SICAF terão 
sua documentação obrigatória confirmada mediante verificação "on line" do Sistema. 
          9.1.1.5 Também neste momento, o pregoeiro verificará, por meio de 
consulta “on line”, a eventual existência de sanção que impeça a participação no 
certame , mediante a consulta aos seguintes cadastros, conforme recomendação 
contida no ACORDAO 1.793/2011 - TCU – PLENARIO: 
 
          9.1.1.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
         9.1.1.5.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 
         9.1.1.5.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
- TCU; 
 
         9.1.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
         9.1.1.7 Consultada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.1.2 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA exige-se : 
 

9.1.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial), em se tratando de empresário individual, empresa individual de 
responsabilidade limitada (EIRELI) ou de sociedade empresária (arts. 1.033, 
parágrafo único, e 1.150, CC). Para a sociedade por ações deverá também ser 
apresentado documento de eleição de seus administradores.  

9.1.2.2 Para as sociedades simples deverá ser apresentado o ato 
constitutivo devidamente registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (art. 
1.150, CC), acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

 
                       9.1.2.3 No curso da sessão, as empresas cadastradas no SICAF terão 
a documentação acima confirmada mediante verificação "on line" do Sistema. 

 
9.1.3 Relativamente à habilitação ECONÔMICO-FINANCE IRA exige-se: 
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9.1.3.1 As empresas terão que demonstrar a sua situação financeira 
mediante os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) que, deverão ser maiores que um inteiro (>1). No caso de empresas 
cadastradas no SICAF, a verificação será feita pelo pregoeiro, mediante consulta ao 
sistema, no curso da sessão. 

9.1.3.2 Se a empresa apresentar resultado inferior ou igual a um em 
qualquer dos índices referidos no item anterior, deverá comprovar, na data da 
apresentação da documentação, Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor total da Ata, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei n. 8.666/93. 

9.1.3.3 Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial ou de Homologação de Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Quando a certidão não trouxer em si a data 
de sua validade, será considerada como válida por 6 (seis) meses, a contar da data 
de sua emissão; 

9.1.3.4 Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não se 
encontra em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação. 

 
9.1.4 Relativamente à REGULARIDADE TRABALHISTA exig e-se: 
 

9.1.4.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ou CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS COM EFEITO DE NEGATIVA, nos termos do art. 642-A 
da Consolidação das Leis Trabalhistas c/c arts. 27, IV e 29, V, da Lei n. 8.666/1993. 

9.1.4.2 Valerá a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida, na 
fase de habilitação dessa licitação, obtida no sítio do Tribunal Superior do Trabalho 
(http://www.tst.jus.br/certidao), por revelar a situação mais atualizada da licitante, ou 
seja, caso haja mais de uma certidão válida, isto é, dentro do prazo de cento e 
oitenta dias, prevalecerá o documento de emissão mais recente sobre o mais antigo. 

 
9.1.5 Relativamente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA exige-se : 
 
9.1.5.1. Atestado de Capacidade Técnica: emitido por entidad e pública 

ou privada, declarando que a proponente licitante r ealizou fornecimentos de 
produtos compatíveis em especificações e funcionali dades com o objeto do 
TERMO DE REFERÊNCIA (conjunto de um pavimento), evi denciando o 
adequado desempenho técnico da mesma. O atestado de verá identificar a 
entidade emissora, bem como o signatário (nome e ca rgo) com dados para 
contato a fim de proporcionar eventual diligência. 

9.2 Ainda na fase de aceitação das propostas serão analisados os documentos 
exigidos nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quais s ejam: 

9.2.1 Catálogos da empresa fabricante: documento gráfico em formato PDF, 
contendo imagens e especificações que indiquem o modelo e tipo de produto 
ofertado, através do qual seja comprovado o atendimento das especificações do 
Termo de Referência para cada item. 
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9.2.2 Manual de Operação e Manutenção: deverá ser apresentado manual do 
sistema estantes de um pavimento e componentes internos e externos, contendo 
texto, imagens, fotografias e/ou diagramas informando, obrigatoriamente: a) 
descrição dos materiais com medidas e espessuras de chapa; b) instruções de 
montagem; c) instruções de operação do sistema e seus componentes internos e 
externos; d) descrição funcional dos dispositivos de segurança; e) tabela de 
capacidades e tolerância de peso comportado por cada elemento (módulos e 
componentes internos); f) instruções de segurança; g) procedimentos de limpeza e 
lubrificação; h) procedimentos de abertura de chamado e rede de assistência técnica 
credenciada; i) dados cadastrais do fabricante. Este documento deverá ser enviado 
em formato PDF. 

9.2.3 Certificação: Apresentar Certificado de Conformidade, em nome do 
fabricante, baseado em Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 
Superfícies Metálicas PE-289-05 da ABNT –   Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e Certificado de Conformidade, em nome do fabricante. Apresentar 
Certificado de Conformidade em nome do fabricante, baseado em Certificação PE 
388 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, com a apresentação de 
laudos para as medidas de módulos requeridas neste termo de referência. 
Alternativamente poderão ser apresentados Laudos de ensaios emitidos por 
laboratórios acreditados pelo INMETRO, com testes realizados de acordo com 
metodologias baseadas em normas técnicas aplicáveis aos itens que compõem o 
termo de referência. 

Justificativa  

Para que seja possível avaliar tecnicamente e com isonomia um produto  é 
fundamental que todas as partes tenham o conhecimento mínimo necessário para 
parametrizar este produto, apresentando todas as suas características básicas e 
fundamentais para estabelecer sua conformidade em razão de parâmetros 
conhecidos. Quando este produto não possui parâmetros estabelecidos, sua 
natureza fica a margem da sociedade, possibilitando que entes ou licitantes, 
direcionem suas especificações conforme suas necessidades e não as 
necessidades do erário público.Conforme o artigo 3° da Lei 8666/93, “A licitação 
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. “.  Ao se utilizar de um programa especial de certificação desenvolvido 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, baseado em normas técnicas 
nacionais e estrangeiras, cobrindo uma lacuna, a se saber, um produto objeto de 
licitações públicas que não possuía os parâmetros e requisitos necessários para 
comprovação de sua conformidade, o órgão identificou que o cumprimento a este 
programa de certificação era a única forma de garantir a todos os licitantes os 
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parâmetros mínimos que o órgão poderia solicitar. Neste contexto é imprescindível 
lembrar que, caso este programa de certificação não fosse usado como base técnica 
para aquisição do produto, qualquer especificação poderia ser questionada, pois não 
estaria amparada por metodologia, parametrização ou regra que permitisse uma 
avaliação harmônica entre todas as especificações dos diversos licitantes. Sempre 
teríamos um licitante questionando que determinada especificação direcionava a 
outro fabricante. Desta forma, condicionando nosso entendimento ao artigo 3° da Lei 
8666/93, atribuímos que o referencial técnico definido (Programa de Certificação 
ABNT para Arquivos Deslizantes – PE 388) pode ser considerado como uma regra 
isonômica, assim como o Certificado de Conformidade PE 289 da ABNT, então 
disponíveis para utilização pelos interessados, respectivamente, desde fevereiro de 
2017 e junho de 2016. 

9.2.4. Laudo Técnico de Avaliação das Característic as Ergonômicas : baseado 
em sistema de avaliação de qualidade ergonômica de produtos utilizando o DIFPU - 
Diagnóstico da Interface Física Produto Usuário, abrangendo a avaliação 
antropométrica e biomecânica real, avaliação antropomórfica, avaliação das 
características no uso, avaliação de adequação, no que couber, à norma NR 17 e 
avaliação de acessibilidade, no que couber, conforme Norma ABNT 9050. O 
relatório do laudo deverá evidenciar que os equipamentos propostos possuem 
padrões técnicos e funcionais de ergonomia. O laudo deverá ser assinado por 
profissional com especialização em ergonomia certificado pela ABERGO 
(Associação Brasileira de Ergonomia) em conjunto com profissional de engenharia 
de segurança do trabalho devidamente registrado no CREA. Outras categorias 
profissionais, igualmente reconhecidas para a elaboração do laudo ora requerido, 
poderão assinar o laudo, desde que cumprido o escopo previsto nesta cláusula do 
termo de referência, e estando devidamente registrados em conselho profissional 
respectivo. 

Justificativa  

Acessibilidade é ter possibilidade de, respeitadas as particularidades de cada  
produto, conceder alcance, percepção e entendimento para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como outros serviços e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou mobilidade reduzida. Recentemente o CNJ aprovou a resolução 
230/16, que trata das políticas e práticas de acessibilidade no Judiciário para 
pessoas com necessidades especiais. A resolução ajusta os tribunais e demais 
órgãos da Justiça às determinações da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (13.146/15) e da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, ratificada pelo Brasil em 2008. O art. 6ª da referida resolução 
estabelece que: "Todos os procedimentos licitatórios do Poder Judiciário deverão se 
ater para produtos acessíveis às pessoas com deficiência, sejam servidores ou não", 
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pautado sempre na ideia da "adaptação razoável", devidamente conceituado na 
resolução CNJ 230/16. 

9.2.5 Declaração de garantia dos equipamentos ofert ados: Declaração de 
garantia dos equipamentos ofertados: vigência pelo prazo mínimo de 03 (três) anos 
a contar da Emissão do Termo de Aceite de Montagem pelo órgão contratante. A 
garantia deverá ser integral, ou seja, cobrir todas as partes e peças dos materiais 
fornecidos, sem exceção ou ressalvas, contra quaisquer defeitos de fabricação, cujo 
reparo deverá ser gratuito e implementado em até 7 (sete) dias úteis após a abertura 
do chamado. Incumbe ao proponente formular o texto do termo de garantia a ser 
apresentado contemplando os presentes requerimentos. 

9.3 Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada 
por Cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por 
cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para conferência. 
Não serão aceitas cópias ilegíveis. 
 
10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1 A despesa decorrente da adjudicação do objeto desta licitação correrá por 
conta de recursos específicos consignados no orçamento da Justiça Federal – 
Seção Judiciária do Estado da Bahia, no Programa de Trabalho Julgamento de 
causas na Justiça Federal e natureza de despesa JULGAMENTO DE CAUSAS NA 
JUSTIÇA FEDERAL, os quais também estarão discriminados na respectiva nota de 
empenho. 
 
10.2 O valor do objeto desta licitação está orçado em R$ 7.549.456,00 (Sete 
milhões, quinhentos e quarenta e nove mil e quatroc entos e cinquenta e seis 
reais) 
 
10.3 O preço da proposta do licitante não deverá ultrapassar o valor orçado, 
conforme preceitua o art. 40, X, da Lei 8.666/93. 
 
11 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 Homologado o resultado da licitação, a empresa vencedora será notificada por 
e-mail, o qual deverá ser informado em sua proposta comercial, e terá o prazo de 03 
(três) dias corridos para assinatura da Ata de Registro de Preços que, publicada na 
Imprensa Oficial, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
 
12 - DAS PENALIDADES 
 
12.1 O atraso injustificado na assinatura da Ata de Registro de Preços sujeitará a 
Licitante vencedora à multa diária de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor 
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total do objeto adjudicado à empresa, considerada a quantidade máxima a ser 
adquirida. Ultrapassando 05 (cinco) dias, o atraso dará causa à aplicação de multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado à empresa, 
conforme exposto acima, podendo, a critério da Administração, configurar recusa. 
 

12.1.1 As multas estabelecidas acima não serão aplicadas cumulativamente. 
 
12.2 Caso a Contratada não possa cumprir o prazo estipulado, deverá apresentar 
justificativa por escrito, encaminhando a solicitação da prorrogação à SETRA, antes 
do vencimento do prazo, ficando a critério da Administração a sua aceitação, nos 
termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 57 da Lei n. 8.666/93. 
 
12.3 As multas devidas pela contratada deverão ser recolhidas através de GRU, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação oficial, sob pena de cobrança judicial. 
12.4 Qualquer irregularidade de caráter comercial ou técnico será registrada no 
SICAF. 
 
12.5 A aplicação de quaisquer penalidades previstas nesta contratação será 
precedida de regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
12.6 A aplicação de multas não impede que a Justiça Federal da Bahia aplique à 
Contratada as demais sanções previstas nas Leis n. 8.666/1993 ou n. 10.520/2002 
ou, ainda, no Decreto n. 5.450/2005, conforme o caso. 
 
13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer. Será, então, feito um juízo de admissibilidade pelo pregoeiro.  
 
13.2 Se a manifestação de recurso for meramente protelatória ou imotivada, ela será 
imediatamente rejeitada. Caso contrário, será concedido ao licitante o prazo de três 
dias para apresentar as razões de recurso. As demais licitantes ficarão, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
13.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os 
recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 
 13.3.1 Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, 
os fatos e os fundamentos que amparam a modificação pretendida. 
 
14 – OBRIGAÇÃO DOS LICITANTES 
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14.1 Ocorrendo impedimento superveniente para a habilitação, o licitante deve 
declará-lo, sob pena de incorrer na sanção prevista no art. 87, III, da Lei nº 8666/93. 
 
15 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, que 
decidirá com base na legislação em vigor. 
 

15.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.3 Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à 
complementação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, na 
Seção de Procedimentos Licitatórios (SELIT), no horário das 12:00 às 18:00 horas, 
ou pelo telefone71 3617 9269, e e-mail: pregoesjfba@trf1.jus.br. 
 

16 – DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária da Bahia, em 
Salvador/Ba, para dirimir qualquer dúvida oriunda desta licitação, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
Salvador, 14 de novembro de 2017. 

 
 

CARLA MARIA DE CARVALHO BATISTA 
Diretora do Núcleo de Compras e Licitações 
Justiça Federal – Seção Judiciária da Bahia 
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ANEXO I 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de dire ito, as partes abaixo 
qualificadas têm entre si justo e avençado o objeto  a seguir descrito, com 
fundamento na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, De creto nº. 7.892/2013, IN nº. 
02/2010–MPOG, suas alterações e Processo Administra tivo n. ______-JFBA 
(Pregão Eletrônico n. ______) e nas seguintes cláus ulas: 

 
CONTRATANTE: União Federal, através da Justiça Fede ral de 
Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado da Bahia,  CNPJ/MF nº. 
05.442.957/0001-01 e sede na Av. Ulysses Guimarães,  n. 2799, CAB, 
Salvador-BA, neste ato representada pelo MM. Juiz F ederal Diretor 
do Foro, Dr. ________, brasileiro, CPF nº. ______ e  RG nº. 
_________ (SSP/BA), residente e domiciliado nesta C apital. 
CONTRATADA: ______________, CNPJ n. _________, sito  à 
__________, neste ato representada pelo Sr. _______ ____, brasileiro, 
CPF n. _________ e RG n. ________ (SSP/___). 

 
1. DOS ITENS REGISTRADOS 
 
Item* Especificação do material Marca Quant. 

Máxima 
Preço 
Unitário 
(R$) 

     
     
*Item do Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico n. ...... 
 
OBSERVAÇÃO: 
Os materiais deverão ser entregues embalados, contendo as indicações de marca, 
fabricante, procedência e prazo de validade, de acordo com a legislação em vigor. 
Todos os materiais devem apresentar prazo de validade de, no mínimo, um (01) 
ano, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual aquisição de 
sistemas de arquivos deslizantes para composição de conjuntos para guarda de 
materiais e acervos de um pavimento, para atender às necessidades da JUSTIÇA 
FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA e SUBSEÇÕES, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas, sendo que a especificação 
completa dos itens registrados consta do Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n. 
.............. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1 As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com 
recursos consignados no Programa de Trabalho.., ND ......., Fonte: Tesouro 
Nacional. 
 
4. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
4.1 A Justiça Federal – Seção Judiciária do Estado da Bahia fará as aquisições 
mediante a emissão da Solicitação de Fornecimento de Materiais e Nota de 
Empenho específica, emitida de acordo com os materiais e quantidades constantes 
na referida Solicitação. 
 

a. A Solicitação de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá 
acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil; 
 
b. As quantidades e o prazo de entrega e instalação dos objetos que vierem a 
ser adquiridos serão definidos na respectiva Solicitação de Fornecimento, 
sendo o prazo de entrega e instalação de 25 dias consecutivos. 

 
5. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
5.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada Justiça Federal da Bahia, Fórum 
Teixeira de Freitas, Av Ulisses Guimaraes, n. 2799 e/ou nos sedes de quaisquer das 
Subseções Judiciárias do Estado da Bahia localizadas nas cidades de Alagoinhas, 
Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Campo formoso, Eunápolis, Feira de Santana, 
Guanambi, lhéus, Irecê, Itabuna, Jequié, Juazeiro, Paulo Afonso, Teixeira de Freitas, 
Vitoria da Conquista. 
 
5.2 Os produtos serão recusados nos seguintes casos: 
 

5.2.1 Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas 
no edital de licitação; 

 
5.2.2 Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de 

conformidade. 
 
5.3 A empresa contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da 
comunicação por parte da Administração, para retirada da Nota de Empenho. 
 

5.3.1 A comunicação a que alude o item anterior poderá ser feita via fac-
símile, correspondência ou correio eletrônico. 
 
5.4 A Contratada deverá providenciar a substituição dos produtos que apresentem 
defeitos no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data da 
comunicação, por ofício, feita pela Justiça Federal da Bahia, sem quaisquer ônus. A 
Contratada só será beneficiada deste prazo caso cum pra rigorosamente o 
prazo de entrega determinado na Solicitação de Forn ecimento. 
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6. DO PREÇO E PAGAMENTO 
 
6.1 A JUSTIÇA FEDERAL pagará à CONTRATADA o valor unitário constante da 
cláusula “1 – DOS ITENS REGISTRADOS” deste instrumento, multiplicado pela 
quantidade solicitada por item. 
 
6.2 O pagamento de cada parcela do objeto, constante da Solicitação de 
Fornecimento, entregue e recebido em definitivo pela Justiça Federal de Primeiro 
Grau – Seção Judiciária da Bahia, será efetuado através de ordem bancária, cujo 
valor será creditado em conta corrente ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do atesto da Nota Fiscal, que ocorrerá no prazo máximo de 02 
(dois) dias da data do protocolo do documento no setor competente, ressalvando-se 
os possíveis atrasos no repasse de recursos pelo Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região. A empresa interessada deverá estar cadastrada no Si stema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e c om a documentação 
obrigatória em plena validade. 
 
6.3 Havendo atraso no pagamento por culpa da Contratante, a Justiça Federal – 
Seção Judiciária da Bahia se obriga a pagar juros de mora de 0,03% (três 
centésimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota Fiscal, desde o dia subseqüente 
ao vencimento do prazo até o dia do efetivo pagamento, exceto na hipótese de glosa 
na fatura para posterior apuração de falta. 
 
6.4 Havendo erro no documento fiscal, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso, qualquer ônus para esta Justiça Federal, inclusive moratório. Nesse caso, o 
prazo a que se refere o subitem 6.2 passará a fluir somente após sanada a 
irregularidade. 
 
6.5 O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará: 
 

a) o objeto da prestação do fornecimento e o número do processo que deu 
origem à contratação; 

b) dados bancários: nome do banco, agência e número da conta-corrente; 
c) nº do CNPJ do licitante/contratada idêntico ao apresentado na proposta 

comercial e, conseqüentemente, lançado na Nota de Empenho e na presente 
Ata. 

 
6.6 Juntamente com a nota fiscal/fatura, a Contratada optante do SIMPLES 
NACIONAL deverá apresentar declaração, conforme modelo constante do Anexo IV 
da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012, sob pena de ficar sujeito ao regime 
normal de tributação. Este subitem só diz respeito às empresas que não explorem 
as atividades constantes do art. 17 da Lei Complementar n. 123/2006, salvo as 
exceções previstas no § 1º do referido artigo. 
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6.7 No início ou no curso da Ata/Contrato, se a Contratada incorrer em qualquer das 
situações de vedação previstas no art. 30, II, III ou IV, da Lei Complementar n. 
123/2006, não poderá continuar se valendo dos benefícios do regime tributário 
diferenciado, neste caso, deverá comunicar a sua exclusão à Secretaria da Receita 
Federal no prazo estabelecido no § 1º do referido artigo.  
 

6.7.1 Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a Contratada deverá 
entregar à Justiça Federal cópia (com identificação de recebimento) da comunicação 
enviada à Secretaria da Receita Federal, no prazo de 5 (cinco) dias da data da 
referida entrega. 
 

6.7.2 Ultrapassados os prazos previstos no art. 30, § 1º, da Lei Complementar 
n. 123/2006, sem que a Contratada comunique à Secretaria da Receita Federal a 
sua exclusão, a Justiça Federal oficializará o fisco a respeito da mencionada 
omissão. 

 
6.8 A Nota de Empenho será emitida quando da solicitação de fornecimento dos 
materiais de acordo com a especificação e as quantidades solicitadas. 
 
6.9 No ato do pagamento será realizada consulta ao SICAF e ao site do TST, para 
conferência da validade das seguintes certidões: regularidade do FGTS, negativa de 
débitos com o INSS, negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União e negativa de débitos trabalhistas. Caso a empresa esteja com 
alguma certidão ou o cadastramento vencido no SICAF, serão consultados via 
internet, os respectivos sites dos órgãos emitentes das certidões supracitadas. 
Constatada a situação irregular da contratada junto ao SICAF, esta será notificada, 
por escrito, para providenciar a sua regularização no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual/cancelamento da Ata. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração. 
 
6.10 A CONTRATANTE poderá deduzir dos haveres da CONTRATADA valores 
correspondentes a restituições ao erário ou indenizações, por esta devidas. 
 
7. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços poderão 
ser revisados, na forma do art. 17 do Decreto n. 7.892/2013. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 A CONTRATADA compromete-se a: 
a) entregar os materiais, objeto desta licitação, novos, sem defeitos e sinais de uso, 
sob pena de não serem aceitos pela Justiça Federal da Bahia; 
b) cumprir o prazo de entrega, instalação e quantidades constantes da Solicitação 
de Fornecimento; 
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c) efetuar, durante o prazo de garantia, sem custos adicionais, a substituição dos 
materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou outros de qualquer natureza 
que impeçam a sua regular utilização, no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da 
comunicação;  
d) manter, durante o período do registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à JUSTIÇA FEDERAL, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da Ata de 
Registro de Preços referente a este certame; e 
e) demais obrigações constantes do Termo de Referência (Anexo II). 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA JUSTIÇA FEDERAL 
 
9.1 A JUSTIÇA FEDERAL proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades à 
boa execução do objeto desta Ata, e designará um representante seu para 
acompanhar o fornecimento dos materiais designados e registrados, com a 
finalidade de dirimir eventuais dúvidas vinculadas ao processo. 
 
9.2 A JUSTIÇA FEDERAL efetuará os pagamentos devidos em função da presente 
Ata. 
 
9.3 Demais obrigações constantes do Termo de Referência (Anexo II). 
 
10. DA VIGÊNCIA 
 
10.1 A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) 
meses, com início no dia ............ e término previsto para o dia .............., não sendo 
admitida prorrogação. 
 
11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 A JUSTIÇA FEDERAL poderá cancelar o Registro de Preços dos respectivos 
itens, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital e nesta Ata, nos casos 
estabelecidos no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013. 
 
11.2 A CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços, por 
escrito, devendo, para tanto, comprovar impossibilidade de atendimento das 
solicitações, objeto desta Ata, decorrentes de casos fortuitos ou força maior, 
devendo manter o regular fornecimento do objeto até a decisão final da JUSTIÇA 
FEDERAL. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Não constitui obrigação da JUSTIÇA FEDERAL a aquisição dos itens objeto da 
presente Ata de Registro de Preços. 
13.2 Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor, detentor da Ata, 
serão divulgados no portal da Internet www.comprasnet.gov.br. 
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13.3 A presente Ata e os eventuais termos dela decorrentes serão publicados no 
portal www.jfba.jus.br. 
 
14. DO FORO 
 
14.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do 
Estado da Bahia, em Salvador-BA, para dirimir questões oriundas deste instrumento, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
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ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual aquisição de 
sistemas de arquivos deslizantes para composição de conjuntos para guarda de 
materiais e acervos de um pavimento, para atender às necessidades da JUSTIÇA 
FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA e SUBSEÇÕES. 

1.2. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do 
CATMAT e do presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 

1.3 Sempre que a administração decidir pela aquisição de arquivos deslizantes para 
determinado ambiente, a respectiva planta gráfica será encaminhada pelo executor 
da Ata à empresa contratada para que esta, considerando o binômio disponibilidade 
orçamentária e melhor aproveitamento de espaço, apresente os quantitativos dos 
itens a serem adquiridos para efeitos da emissão da NE. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E INFORMAÇÕES RE LEVANTES 
PARA DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

2.1. A aquisição do objeto licitado visa atender a demanda das futuras instalações 
do arquivo judicial e administrativo a ser instalado no Edf Anexo III no Fórum 
Teixeira de Freitas, bem como nas Subseções Judiciárias que compõem a jurisdição 
da SJBA, atendendo em qualidade e garantindo um mínimo de estética e identidade 
visual apropriada, já que os itens fazem parte de um conjunto que deverá ser 
harmônico entre si, devendo ser compatíveis com as estruturas já existentes no local 
da instalação, se houver. 

Também se justifica diante da necessidade de redistribuir novos ambientes, no 
intuito de promover a melhoria da produtividade laboral, por meio da melhoria na 
qualidade de vida e de trabalho, e da adaptação de espaços para alocação de meios 
materiais e pessoais. 

2.2 Das quantidades : a estimativa da quantidade tomou por base o número de 
caixas/pilhas contendo processos arquivados na SJBA, considerando que em cada 
prateleira (metro linear) comporta em média 07 caixas, de modo a resguardar a 
Administração com a disponibilidade dos materiais e bens para contratação 
imediata. De acordo com o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, as 
quantidades previstas no presente Termo são estimativas máximas, para um 
período de 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

2.3 Da pesquisa de preços: A pesquisa de preços buscou atender as exigências 
estabelecidas na Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, da SLTI/MPOG, 
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alterada pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014, da SLTI/MPOG, 
que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para aquisição de bens e contratações de serviços em geral, e os Acórdãos 
nº 1.445/2015 e nº 1.476/16 TCU – Plenário, que dispõe sobre a ampla pesquisa de 
mercado e utilização de fontes diversificadas para pesquisa que reflita valor de 
mercado. 

2.4  A SEDAJ  e setores correspondentes nas Subseções são responsáveis pelo 
arquivamento e gerenciamento de todos os processos físicos transitados em julgado 
que são diariamente remetidos pelas varas. Desse modo revela-se conveniente para 
a administração a aquisição das estantes deslizantes pelo Sistema de Registro de 
Preços, nos termos dos incisos I e IV do art 3º do Decreto 7892/2013 

2.5 Do agrupamento : O agrupamento se encontra necessário para que os itens 
sejam uniformizados, padronizados e adjudicados a um licitante, em busca da 
eficiência e qualidade no seu recebimento, na sua fiscalização e no gerenciamento 
da contratação do objeto, bem como da responsabilidade da garantia e qualidade 
dos itens, para que não haja prejuízo no conjunto, uma vez que se tratam de itens 
de escala pequena, contínuos e complementares/dependentes. 

Além disso, os itens agrupados possuem mesma natureza, guardam relação entre 
si, mantém natureza interdependente para a finalização completa dos arquivos 
deslizantes a serem montados, uma vez que a não entrega de um deles poderá 
inviabilizar e/ou prejudicar sobremaneira a execução do arquivo como um todo. O 
agrupamento adotado neste processo licitatório é amplamente utilizado pelos órgãos 
da administração pública. 

Por fim, vale ressaltar ainda que tal agrupamento de itens, proporcionará uma maior 
economia de escala na contratação, conforme previsto no acórdão n°. 5.301/2013 – 
Segunda Câmara: “É legítima a adoção da licitação por lotes formados com 
elementos de mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação por 
itens isolados exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho 
da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e 
da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade 
processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração.”  

1. QUANTITATIVO E COMPOSIÇÃO DOS CONJUNTOS DE MODULOS 
DESLIZANTES COM 01 PAVIMENTO PARA ARQUIVAMENTO E 
ARMAZENAMENTO  

Lote  ITEMEspecificação do Grupo  Und  Qtd  
V. Unitário 
estimado  

V. Total 
estimado  

01 
1 Face FIXA para composição de 

módulo simples ou duplo 
Unidade160 R$ 

2.033,33 
R$ 
325.333,33 

2 Face DESLIZANTE para Unidade2.060 R$2.553,33R$ 
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composição de módulo simples 
ou duplo 

5.259.866,67 

3 
Prateleira lisa disposta 
verticalmente em intervalo 
mínimo 270 mm   

Unidade13.320R$ 147,47 
R$ 
1.964.256,00 

3.1  DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO TECNICA  

Fornecimento e instalação de face fixa, para compos ição de módulo simples 
ou duplo – cada face deverá ter a largura de 400 a 500 mm (sendo a largura interna 
útil de no mínimo 385 mm)X profundidade interna de 1.000 a 1.500 mm X altura de 
2.000 a 2.750 mm (de acordo com o pé direito de cada local a ser instalado) com 
capacidade de modulação de até vinte faces de profundidade em passos de uma 
unidade. Montantes laterais em quadros vazados ou paredes, fabricados em chapa 
de aço com 0,90 mm de espessura mínima, fixadas com parafusos sobre guias de 
encaixe da base com até 120 mm de altura e fabricada em chapa #14, dobrada e 
soldada em formato C, com vigas transversais para reforço estrutural e instalação de 
opcionais de movimentação. Regulagem de componentes em espaços de 25 mm, 
mediante estampagem interna de cavidades nas colunas anterior e posterior dos 
montantes, para engate de suportes de sustentação de componentes internos (pinos 
ou suportes laterais produzido em chapa com recortes e dobramentos). Fechamento 
superior com chapa aço SAE1010#20 com até 30 mm de altura. Módulo simples 
deverá contar com fundo externo e o módulo duplo com fundo intermediário. 

Fornecimento e instalação de face deslizante, para composição de módulo 
simples ou duplo  – cada face deverá ter a largura  de 400 a 500 mm (sendo a 
largura interna útil de no mínimo 385 mm) X profundidade interna de 1.000 a 1.500 
mm X altura de 2.000 a 2.750 mm (de acordo com o pé direito de cada local a ser 
instalado), com capacidade de modulação de até vinte faces de profundidade em 
passos de uma unidade. Montantes laterais em quadros vazados ou paredes, 
fabricados em chapa de aço com 0,90 mm de espessura mínima, fixadas com 
parafusos sobre guias de encaixe da base móvel de até 120 mm de altura e 
fabricada em chapa #14, dobrada e soldada em formato C, com vigas transversais 
para sustentação e fixação das rodas, de aço maciço ou ferro fundido, com diâmetro 
de 120 mm e 32 mm de largura, com bordas laterais que funcionam como guia que 
atuam no deslocamento sobre os trilhos de forma a garantir alinhamento e 
estabilidade no deslocamento. As rodas sujeitas a atuação dos mecanismos de 
tração devem apresentar frisos longitudinais em relação a banda de rodagem para 
auxiliar o desempenho da movimentação do módulo. Mancais de aço com 
rolamentos de esferas rígidas e blindados classe 2rs. Eixos em aço maciço com 20 
mm soldados as rodas e acoplados a eixos tipo no formato cilíndrico ou oitavado. 
Deve contar com dispositivo de proteção contra tombamento do módulo, constituído 
de guias fabricadas em chapa de aço SAE1010#18, dispostas no interior da base 
deslizante com parafusos, deslocando-se sob a capa da rampa de proteção dos 
trilhos. Cada módulo deverá contar com uma  trava acionada manualmente pelo 
operador para impedir a movimentação durante a presença de usuário no interior do 
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conjunto. Essa trava pode estar acoplada ao manípulo ou presente no painel de 
fechamento frontal da estante, em posição que facilite a sua utilização. Manípulo 
com 30 cm de diâmetro e pelo menos três manoplas para empunhadura. Mecanismo 
de travamento do conjunto para fechamento total do sistema instalado no modulo 
terminal móvel do conjunto através de uma única chave tipo tetra ligada a um 
mecanismo de bloqueio que atua diretamente no trilho evitando furar o piso existente 
e proporcionando maior segurança ao sistema. Frisos de borracha, fixados nas 
paredes laterais (frontais e laterais) dos módulos, para absorção de impacto dos 
módulos durante a sua movimentação. Fechamento superior com aba lateral em 
chapa aço SAE1010#20 com até 30 mm de altura. Regulagem de componentes em 
espaços de 25 mm, mediante estampagem interna de cavidades nas colunas 
anterior e posterior dos montantes, para engate de suportes de sustentação de 
componentes internos (pinos ou suportes laterais produzido em chapa com recortes 
e dobramentos). Módulo simples deverá contar com fundo externo e o módulo duplo 
com fundo intermediário. 

Fornecimento e instalação de Prateleiras lisas: tipo bandeja única com superfície 
totalmente lisa, com formatos de 385 a 500 mm de profundidade, 1.000 mm a 1.500 
mm de largura  e até 25 mm de altura, confeccionada em chapa de aço 
SAE1010#18, com capacidade de carga conforme PE-388 da ABNT ou Laudo 
equivalente de ensaios emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO 
baseados em testes realizados com base em normas técnicas aplicáveis aos itens 
do termo de referência. Instalada sem uso de parafusos e porcas, sendo 
posicionada verticalmente nas respectivas faces, em intervalos mínimos de 270 mm, 
com auxílio de pinos ou suportes laterais encaixados na estrutura interna das 
estantes. 

Todos os conjuntos de módulos, com painéis frontais em chapa de aço carbono, 
deverão ser entregues já instalados juntamente com as respectivas guias/trilhos 
fabricados em chapas de aço carbono SAE 1010/20 ou em alumínio extrudado 
anodizado com no mínimo 1,9 mm de espessura e possuir perfil central para o 
engate de garras de segurança para evitar o tombamento ou descarrilhamento dos 
módulos. Deverá possuir formato ergonômico com acabamento em rampas laterais 
de modo a evitar possíveis acidentes. Opções de configuração para instalação 
superficial sobre o piso, embutido em plataforma ou embutido em alvenaria. Todos 
os módulos terão um pavimento. Não serão exigidos fornecimento de 
dispositivos/componentes cuja finalidade seja exclusivamente permitir  instalação de 
módulos de segundo pavimento. 

4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA  

4.1. Atestado de Capacidade Técnica: emitido por entidade pública ou privada, 
declarando que a proponente licitante realizou fornecimentos de produtos 
compatíveis em especificações e funcionalidades com o objeto do TERMO DE 
REFERÊNCIA (conjunto de um pavimento), evidenciando o adequado desempenho 
técnico da mesma. O atestado deverá identificar a entidade emissora, bem como o 
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signatário (nome e cargo) com dados para contato a fim de proporcionar eventual 
diligência. 

4.2. Catálogos da empresa fabricante: documento gráfico em formato PDF, 
contendo imagens e especificações que indiquem o modelo e tipo de produto 
ofertado, através do qual seja comprovado o atendimento das especificações do 
Termo de Referência para cada item. 

4.3. Manual de Operação e Manutenção: deverá ser apresentado manual do 
sistema estantes de um pavimento e componentes internos e externos, contendo 
texto, imagens, fotografias e/ou diagramas informando, obrigatoriamente: a) 
descrição dos materiais com medidas e espessuras de chapa; b) instruções de 
montagem; c) instruções de operação do sistema e seus componentes internos e 
externos; d) descrição funcional dos dispositivos de segurança; e) tabela de 
capacidades e tolerância de peso comportado por cada elemento (módulos e 
componentes internos); f) instruções de segurança; g) procedimentos de limpeza e 
lubrificação; h) procedimentos de abertura de chamado e rede de assistência técnica 
credenciada; i) dados cadastrais do fabricante. Este documento deverá ser enviado 
em formato PDF. 

4.4. Certificação: Apresentar Certificado de Conformidade, em nome do fabricante, 
baseado em Certificação do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies 
Metálicas PE-289-05 da ABNT –   Associação Brasileira de Normas Técnicas e 
Certificado de Conformidade, em nome do fabricante. Apresentar Certificado de 
Conformidade em nome do fabricante, baseado em Certificação PE 388 da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, com a apresentação de laudos para as 
medidas de módulos requeridas neste termo de referência. Alternativamente 
poderão ser apresentados Laudos de ensaios emitidos por laboratórios acreditados 
pelo INMETRO, com testes realizados de acordo com metodologias baseadas em 
normas técnicas aplicáveis aos itens que compõem o termo de referência. 

4.4.1 Justificativa  

Para que seja possível avaliar tecnicamente e com isonomia um produto  é 
fundamental que todas as partes tenham o conhecimento mínimo necessário para 
parametrizar este produto, apresentando todas as suas características básicas e 
fundamentais para estabelecer sua conformidade em razão de parâmetros 
conhecidos. Quando este produto não possui parâmetros estabelecidos, sua 
natureza fica a margem da sociedade, possibilitando que entes ou licitantes, 
direcionem suas especificações conforme suas necessidades e não as 
necessidades do erário público.Conforme o artigo 3° da Lei 8666/93, “A licitação 
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
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ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. “.  Ao se utilizar de um programa especial de certificação desenvolvido 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, baseado em normas técnicas 
nacionais e estrangeiras, cobrindo uma lacuna, a se saber, um produto objeto de 
licitações públicas que não possuía os parâmetros e requisitos necessários para 
comprovação de sua conformidade, o órgão identificou que o cumprimento a este 
programa de certificação era a única forma de garantir a todos os licitantes os 
parâmetros mínimos que o órgão poderia solicitar. Neste contexto é imprescindível 
lembrar que, caso este programa de certificação não fosse usado como base técnica 
para aquisição do produto, qualquer especificação poderia ser questionada, pois não 
estaria amparada por metodologia, parametrização ou regra que permitisse uma 
avaliação harmônica entre todas as especificações dos diversos licitantes. Sempre 
teríamos um licitante questionando que determinada especificação direcionava a 
outro fabricante. Desta forma, condicionando nosso entendimento ao artigo 3° da Lei 
8666/93, atribuímos que o referencial técnico definido (Programa de Certificação 
ABNT para Arquivos Deslizantes – PE 388) pode ser considerado como uma regra 
isonômica, assim como o Certificado de Conformidade PE 289 da ABNT, então 
disponíveis para utilização pelos interessados, respectivamente, desde fevereiro de 
2017 e junho de 2016. 

4.5. Laudo Técnico de Avaliação das Características  Ergonômicas : baseado em 
sistema de avaliação de qualidade ergonômica de produtos utilizando o DIFPU - 
Diagnóstico da Interface Física Produto Usuário, abrangendo a avaliação 
antropométrica e biomecânica real, avaliação antropomórfica, avaliação das 
características no uso, avaliação de adequação, no que couber, à norma NR 17 e 
avaliação de acessibilidade, no que couber, conforme Norma ABNT 9050. O 
relatório do laudo deverá evidenciar que os equipamentos propostos possuem 
padrões técnicos e funcionais de ergonomia. O laudo deverá ser assinado por 
profissional com especialização em ergonomia certificado pela ABERGO 
(Associação Brasileira de Ergonomia) em conjunto com profissional de engenharia 
de segurança do trabalho devidamente registrado no CREA. Outras categorias 
profissionais, igualmente reconhecidas para a elaboração do laudo ora requerido, 
poderão assinar o laudo, desde que cumprido o escopo previsto nesta cláusula do 
termo de referência, e estando devidamente registrados em conselho profissional 
respectivo. 

4.5.1 Justificativa  

Acessibilidade é ter possibilidade de, respeitadas as particularidades de cada  
produto, conceder alcance, percepção e entendimento para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como outros serviços e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou mobilidade reduzida. Recentemente o CNJ aprovou a resolução 
230/16, que trata das políticas e práticas de acessibilidade no Judiciário para 
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pessoas com necessidades especiais. A resolução ajusta os tribunais e demais 
órgãos da Justiça às determinações da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (13.146/15) e da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, ratificada pelo Brasil em 2008. O art. 6ª da referida resolução 
estabelece que: "Todos os procedimentos licitatórios do Poder Judiciário deverão se 
ater para produtos acessíveis às pessoas com deficiência, sejam servidores ou não", 
pautado sempre na ideia da "adaptação razoável", devidamente conceituado na 
resolução CNJ 230/16. 

4.6. Declaração de garantia dos equipamentos oferta dos: Declaração de garantia 
dos equipamentos ofertados: vigência pelo prazo mínimo de 03 (três) anos a contar 
da Emissão do Termo de Aceite de Montagem pelo órgão contratante. A garantia 
deverá ser integral, ou seja, cobrir todas as partes e peças dos materiais fornecidos, 
sem exceção ou ressalvas, contra quaisquer defeitos de fabricação, cujo reparo 
deverá ser gratuito e implementado em até 7 (sete) dias úteis após a abertura do 
chamado. Incumbe ao proponente formular o texto do termo de garantia a ser 
apresentado contemplando os presentes requerimentos. 

 5. DA AMOSTRA E GARANTIA  

Poderá ser solicitada catálogo/manual ou amostra/protótipo do produto ofertado para 
verificação e comparação com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência. 

Apenas se o catálogo/manual por si só não for capaz de permitir à Administração o 
conhecimento acerca das especificações do produto ofertado,  poderá ser solicitado 
pelo pregoeiro a apresentação de uma amostra/protótipo de quaisquer dos 
componentes dos itens descritos do edital. Nesse caso, a amostra/protótipo deverá 
ser apresentada no prazo máximo de 05 dias úteis e os catálogos em 48h, contados 
da solicitação. 

Caso, após a análise da amostra/protótipo, o produto não seja aceito, a empresa 
será comunicada e ser-lhe-á dado o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da 
comunicação, para a retirada da amostra. Ultrapassado o prazo acima referido, sem 
que haja a retirada do produto, será considerado como abandono (art. 1.275, III, CC) 
e a Justiça Federal dará destinação ao mesmo. 

A amostra/protótipo ou catálogos, quando solicitados, deverão ser apresentados na 
Justiça Federal (Av Ulisses Guimarães, 2799, Sussuarana, Fórum Teixeira de 
Freitas, Centro Administrativo da Bahia, SEDAJ NUCJU, térreo) 

A Contratada, no ato de entrega do produto, deverá apresentar o Termo de 
Garantia. 
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A Contratada deverá oferecer a garantia legal (90 dias) acrescida da garantia 
contratual do fabricante (mínimo de 3 anos), contados a partir do recebimento 
definitivo (art. 50, CDC). 

Na vigência da garantia, a contratada obrigar-se-á a substituir ou reparar, sem ônus 
para o Contratante, o objeto contratado que apresentar vícios ou incorreções 
resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, que o tornem impróprio ou 
inadequado para o consumo a que se destina ou lhe diminuam o valor, no prazo 
máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao do 
recebimento, pela Contratada, da comunicação de inconformidade. 

O término do atendimento ocorrerá no dia de conclusão do reparo e da 
disponibilidade do objeto em perfeito estado de uso nas dependências da 
Contratante. 

O pedido de substituição ou de reparo do objeto contratado, durante o período de 
garantia, poderá ser formalizado por telefone, e-mail, fax ou outro meio hábil de 
comunicação. 

Não sendo o vício sanado no prazo retro estipulado, a Contratada estará sujeita às 
sanções previstas neste Termo de Referência, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 

A garantia, em todos os casos, engloba a proteção contra vícios, defeitos ou 
incorreções advindos da fabricação, montagem e desgaste excessivo.  

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 10.520 de 2002. 

 7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

7.1. O prazo de entrega e instalação dos bens é de 25 (vinte e cinco) dias, contados 
a partir do dia da emissão da Nota de Empenho, em remessa única; 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 (vinte) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato na SJBA sede ou nas 
subseções, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.5 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.7. Local de entrega e instalação: 

Justiça Federal da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, Av Ulisses Guimaraes, n. 2799 
 e/ou nos sedes de quaisquer das Subseções Judiciárias do Estado da Bahia 
localizadas nas cidades de Alagoinhas, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Campo 
formoso, Eunápolis, Feira de Santana, Guanambi, lhéus, Irecê, Itabuna, Jequié, 
Juazeiro, Paulo Afonso, Teixeira de Freitas, Vitoria da Conquista. 

 8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

1. Exigir da Contratada o cumprimento de todos os compromissos assumidos de 
acordo com este Termo de Referência, com a Ata de Registro de Preços e com a 
sua proposta; 

2. Zelar para que a Contratada cumpra as obrigações assumidas, bem como sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

3. Efetuar a verificação do produto, procedendo ao atesto da(s) fatura(s), com as 
ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 
especificações exigidas;        

5. Efetuar o pagamento, se os produtos foram fornecidos em conformidade com as 
especificações requeridas, após aceitação e atesto do setor solicitante; 

6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade constatada no fornecimento do 
produto; 

7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 

8. Solicitar o reparo, a correção, a substituição do objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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9.. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA e seus anexos; 

10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

12. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

1. Fornecer os produtos objeto da contratação, em conformidade com as 
especificações constantes deste Termo de Referência; 

2. Manter, durante todo o período contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação; 

3. Indicar à Contratante o nome de seu preposto ou empregado com competência 
para manter entendimentos, receber comunicações ou transmiti-las ao servidor 
incumbido do recebimento dos produtos; 

4. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento dos produtos, tais como: Salários; seguros de 
acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-
refeição/alimentação; vale-transporte; plano de assistência médica (ambulatorial e 
hospitalar); outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

5. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Justiça Federal  - SJBA; 

6. Responsabilizar-se, também, pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação; 
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7. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido nas 
dependências da Contratante; 

8. Comunicar verbal e imediatamente ao órgão fiscalizador todas as ocorrências 
anormais verificadas no fornecimento dos produtos e, no menor espaço de tempo 
possível, reduzi-las a escrito, acrescentando todos os dados e circunstâncias 
julgados necessários ao esclarecimento dos fatos; 

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela Contratante, se for o caso; 

10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos, 
observado o contraditório e a ampla defesa; 

11. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 
empregados, independente de dolo ou culpa, durante o fornecimento dos produtos; 

12. Não repassar a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo com 
a anuência da Contratante; 

13. Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no valor inicial 
atualizado da contratação, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, salvo 
o disposto no § 2º do mencionado artigo, assinando os aditivos no prazo definido 
pela Administração; 

14. Assinar os aditivos de prazo, propostos pela Administração, em tempo hábil; 

15. A contratada garantirá a qualidade do produto fornecido, obrigando-se a 
substituir aquele que apresentar vícios ou incorreções resultantes da fabricação ou 
de sua correta utilização que o tornem impróprio ou inadequado para o consumo a 
que se destina ou lhe diminuam o valor. 

16. Cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

17. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

18 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

20. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

21. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

10. PRAZOS DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

10.1. Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 03 
(três) anos, sem quaisquer ônus para a unidade, contados a partir da data do 
recebimento definitivo dos equipamentos; 

10.2. Os equipamentos efetivamente instalados, em caso de qualquer falha de 
operação, deverão obrigatoriamente ser reparados em, no máximo, 7 (sete) dias 
úteis a contar do recebimento da comunicação. 

10.3. A licitante vencedora deverá declarar que tem capacidade de atendimento da 
garantia ofertada pelo fabricante do equipamento; 

10.4. As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por 
parte da contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando 
necessário com a presença de técnicos especializados. 

10.5. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada 
deverá prestar, durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas 
e originais do fabricante do equipamento, sem que o mesmo perca a garantia. 

10.6. É da responsabilidade da contratada e/ou da empresa indicada para 
assistência técnica: 

10.6.1. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários 
à execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis; 

10.6.2. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da 
assistência técnica, pagando os emolumentos prescritos em lei; 

10.6.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidos, referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 
mesmos não têm vínculo empregatício com a unidade.  
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11. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

11.1. A Constituição Federal estabelece, no inciso VI do art. 170, a defesa do meio 
ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental 
dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação. No art. 
225, destaca-se o dever constitucional do Estado preservar o meio ambiente: Todos 
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 

11.2. As contratações públicas sustentáveis constituem instrumentos relevantes de 
contribuição para a reorganização da economia com novos paradigmas. Sob tal 
perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a adequação da 
contratação ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar a “proposta 
mais vantajosa para a administração” levando-se em conta não apenas o menor 
preço, mas o custo como um todo, considerando a manutenção da vida no planeta e 
o bem-estar social. 

11.3. Cabe ao governo, estimular uma economia “que resulte em melhoria do bem 
estar humano e equidade social, ao mesmo tempo em que gere valor para a 
Natureza, reduzindo significativamente os impactos e riscos sociais e ambientais e a 
demanda sobre recursos escassos do ecossistema e da sociedade”. 

11.4. De acordo com o Art. 1º da Instrução Normativa N. 01-MPOG de 19 Jan 2010, 
as especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por 
parte dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os 
processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias-
primas. 

11.5. Visando atender ao art. 5º da IN supracitada será exigido, nos itens que 
couber, os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

11.5.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

11.5.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
– INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos seus similares; 

11.5.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
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11.5.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva Roas (Restricionista ofá Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 12. DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto, salvo com anuência da contratante. 

 13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

14. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993 o Supervisor da Seção de Arquivo, 
ou o seu correspondente nas Subseções, deverá acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

14.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. Ocorrendo o inadimplemento total ou parcial da contratação, a Contratada estará 
sujeita às sanções administrativas cominadas nas Leis n. 8.666/1993 ou n. 
10.520/2002 ou, ainda, no Decreto n. 5.450/2005, conforme o caso. 
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2. Para aplicação da multa serão considerados os seguintes percentuais 

 2.1. No caso de multa moratória:  

   a) Havendo atrasos no cumprimento das obrigações  a multa terá os 
seguintes percentuais:  

a.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 6%, sobre o 
valor dos itens fornecidos com atraso; 

a.2) Ultrapassando 20 (vinte) dias, o atraso dará causa à aplicação da multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos itens fornecidos com atraso. 

As multas estabelecidas nas alíneas a.1 e a.2 não serão aplicadas cumulativamente. 

Caso a Contratante entenda que a mora superior a 20 (vinte) dias configura recusa 
ao cumprimento da contratação (inexecução parcial ou total) cancelará a nota de 
empenho e, nesta hipótese, aplicará um dos percentuais cominados nos itens 2.2. a, 
2.2. b ou 2.2. c., conforme o caso. 

2.2. No caso de multa compensatória:  

a) 15% sobre o valor dos itens não entregues, em caso de inexecução parcial da 
referida contratação (NE). 

b) 20% sobre o valor dos itens não entregues, em caso de inexecução total da 
referida contratação (NE). 

c) 10% sobre o valor total do objeto adjudicado à empresa, considerada a 
quantidade máxima a ser contratada, em caso de inexecução total da ATA. Nessa 
hipótese, deverá ser cancelada a Ata de Registro de Preços. 

As multas previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” não serão aplicadas cumulativamente. 

3. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar 
justificativa por escrito encaminhando a solicitação da prorrogação ao executor/fiscal 
do serviço, antes do vencimento do prazo, ficando a critério da Administração a sua 
aceitação, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 57 da Lei n. 8.666/93. 

4. As multas devidas pela contratada serão deduzidas de pleno direito dos valores 
devidos pela contratante. Caso a contratada não tenha créditos a receber, ou se 
este for inferior ao valor da multa a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a notificação oficial para recolhimento do valor correspondente à diferença 
através da GRU, sob pena de cobrança judicial. 

5. Qualquer irregularidade de caráter comercial ou técnico será registrada no SICAF. 
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6 A aplicação de quaisquer penalidades será precedida de regular processo 
administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

7. O descumprimento dos prazos de garantia estipulados para cada item, ensejará 
multa a ser calculada da seguinte forma: 

MULTA = PI x QA x 10% 

Onde:  PI = Preço Unitário do Item 

QA = Quantidade Adquirida de itens que não tiveram atendimento tempestivo ao 
chamado técnico da assistência.  

16. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

Os preços poderão ser revisados, na forma do art. 17 do Decreto n. 7.892/2013.  

17. BASE LEGAL  

Leis ns. 8.666/1993, 10.520/2002 ou o Decreto n. 5.450/2005, conforme o caso.  Lei 
n. 12.305/2010 

Lei n. 12.349/2010, Lei n. 12.846/2013, Decreto n. 7.892/2013 (Registro de Preços), 
IN n. 02/2010, MPOG, Portaria Inmetro 215/2009, Portaria Inmetro 07/2011.  

18. DA DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS   

Não será adotado o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, em 
razão da especificidade das medidas do objeto a ser adquirido.   

19. DA PROPOSTA  

No preço proposto deverão estar computadas todas as despesas com mão de obra, 
bem como todos os tributos, tarifas, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, prêmio de seguro e demais despesas de 
quaisquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto da 
contratação.  

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1. O pagamento de cada nota de empenho será creditado em nome da contratada, 
mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem 
bancária para pagamento de faturas com código de barras, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data do atesto da Nota Fiscal, que ocorrerá no prazo máximo 
de 02 (dois) dias da data do protocolo do documento no setor competente. 
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2. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estipulado no subitem anterior, 
serão devidos à Contratada juros de mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao 
dia sobre o valor da nota fiscal, a contar do dia subseqüente ao do vencimento do 
prazo para pagamento até o dia do efetivo pagamento, exceto nA hipótese de glosa 
para posterior apuração da falta. 

3. No ato do pagamento, será realizada consulta ao SICAF para comprovação da 
validade da certidão de regularidade do FGTS, certidão negativa de débitos com o 
INSS, certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União, bem como certidão negativa de débitos trabalhistas. Caso a 
Contratada esteja com alguma certidão ou com o cadastramento vencido no SICAF, 
serão consultados, via internet, os respectivos sites dos órgãos emitentes das 
certidões supracitadas. 

3.1. Constatada a situação irregular da contratada em quaisquer das certidões 
supracitadas e/ou cadastro vencido no SICAF, esta será notificada, por escrito, para 
providenciar a regularização no prazo de 15 (quinze) dias úteis ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual/cancelamento da Ata. Este 
prazo poderá ser prorrogado, a critério da Administração. 

4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância que a desaprove, a 
liquidação da despesa ficará pendente e o pagamento será sustado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso, quaisquer ônus para a Justiça Federal da Bahia, inclusive moratório. Nesse 
caso, o prazo a que se refere o item 1 passará a fluir somente após sanada a 
irregularidade; 

5. O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará:  a) o objeto 
e o número do processo que deu origem à contratação; B) dados bancários: nome 
do banco, agência e número da conta-corrente;           c) número do CNPJ da 
contratada, apresentado nos documentos relativos à contratação, que deverá ser o 
mesmo para efeito de emissão da(s) nota(s) fiscal(is) e posterior pagamento. 

6. Juntamente com a nota fiscal/fatura, a Contratada optante do SIMPLES 
NACIONAL deverá apresentar declaração, conforme modelo constante do Anexo IV 
da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012, sob pena de ficar sujeito ao regime 
normal de tributação. Este subitem só diz respeito às empresas que não explorem 
as atividades constantes do art. 17 da Lei Complementar n. 123/2006, salvo as 
exceções previstas no § 1º do referido artigo. 

7. No curso da contratação, se a Contratada incorrer em qualquer das situações de 
vedação previstas no art. 30, II, III ou IV, da Lei Complementar n. 123/2006, não 
poderá continuar se valendo dos benefícios do regime tributário diferenciado, neste 
caso, deverá comunicar a sua exclusão à Secretaria da Receita Federal no prazo 
estabelecido no § 1º do referido artigo. 
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7.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a Contratada deverá entregar à 
Justiça Federal cópia (com identificação de recebimento) da comunicação enviada à 
Secretaria da Receita Federal, no prazo de 5 (cinco) dias da data da referida 
entrega. 

7.2. Ultrapassados os prazos previstos no art. 30, § 1º, da Lei Complementar n. 
123/2006, sem que a Contratada comunique à Secretaria da Receita Federal a sua 
exclusão, a Justiça Federal oficializará o fisco a respeito da mencionada omissão. 

8. A CONTRATANTE poderá deduzir dos haveres da CONTRATADA valores 
correspondentes a restituições ao erário ou indenizações, por esta devidas.  

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO (SE HOUVER) OU DO CANCE LAMENTO DA 
NOTA DE EMPENHO 

1. A inexecução total ou parcial da contratação ensejará sua rescisão do 
contrato/cancelamento da nota de empenho com as consequências legais, conforme 
disposto nos arts.77 a 80 da Lei n.8.666/93, reconhecendo a Contratada os direitos 
da Contratante. 

 2. Os casos de rescisão unilateral do contrato (se houver) pela Contratante serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrativo, sendo assegurado à 
Contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

22. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

1. A JUSTIÇA FEDERAL poderá cancelar a Ata de Registro de Preços dos 
respectivos itens, sem prejuízo das penalidades previstas neste Termo de 
Referência e na Ata de Registro de Preços, nos casos estabelecidos no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013. 

11.2 A CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços, por escrito, devendo, para tanto, comprovar impossibilidade de atendimento 
das solicitações, objeto da Ata, decorrentes de casos fortuitos ou força maior, 
devendo manter o regular fornecimento do objeto até a decisão final da JUSTIÇA 
FEDERAL. 

23.  DA FISCALIZAÇÃO  

1. Será designado servidor encarregado de acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
dos produtos, devendo, para tanto, cumprir a Portaria n. 331/1994, TRF 1ª. 

2. Caberá ao Executor/fiscal, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com o fornecimento dos produtos e providenciar o que for necessário para a 
regularização das falhas ou defeitos observados. 
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3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Executor/fiscal 
deverão ser solicitadas à Diretoria do Foro, em tempo hábil, para adoção das 
medidas convenientes. 

 24. AS DISPOSIÇÕES FINAIS  

1. Fica facultado ao CONTRATANTE enviar toda e qualquer correspondência/ 
comunicação, informação, notificação, intimação ou documentos diversos ao e-mail 
informado pela CONTRATADA. 

2.  A CONTRATADA responsabiliza-se pela manutenção do e-mail informado. 

3. A inobservância do disposto nesta cláusula não isenta a CONTRATADA por ônus 
decorrente do não conhecimento de correspondência/comunicação/ informação/ 
notificação/ documentos encaminhados. 

4. Será de inteira responsabilidade das empresas participantes a observância dos 
critérios estabelecidos nas cláusulas anteriores, não sendo admitida a alegação de 
enganos ou erros posteriores à apresentação das propostas de preços, bem assim, 
no momento da entrega. Ficando a empresa sujeita a penalidades contratuais e 
legais. 

 25. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Estado da Bahia, em 
Salvador/BA, para dirimir dúvidas ou sanar litígios decorrentes da contratação. 

 Leila Lessa 

Diretora do NUCJU 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 OBS.: A Administração estabelece a quantidade mínim a de 50% a ser 

cotada por  item, de acordo com o Decreto n. 7.892/2013 (art. 9º, IV) . 

 

1. RAZÃO SOCIAL: 

 

 

2. Nº C.N.P.J. 

 

3. ENDEREÇO: 

4. TELEFONE, FAX e E-MAIL: 

5. DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

  

UNID QTD 

MÁXIMA 

QTD 

COTADA 
MARCA/FABRICANTE  

VALOR UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO TOTAL POR 

EXTENSO 

 

 

Prazo de Validade da Proposta: ............. (mínimo de 60 dias) 

 

A Licitante informa que o objeto licitado será executado pela 

.................................................. ........................................................, inscrita sob o 

CNPJ ...............................................................................,  ..........., de 

..................................de.................... 

Local           Dia                Mês                                 Ano 

............................................................................ 

(carimbo e assinatura) 

DADOS  DO  REPRESENTANTE  

Nome   

Endereço  

R.G.  

C.P.F.  
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ANEXO IV 
 
Modelo constante do Anexo IV da IN da SRF n.1.234, de 11/01/2012 (a ser utilizado 
pela licitante vencedora que seja optante do SIMPLES NACIONAL, desde que não 
se enquadre nas vedações do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ 

sob o nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não 
incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - Simples Nacional , de que trata o art. 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da 

data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 
efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou 
operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em 
conformidade com a legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa 
jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação 
e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do 
disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que 
para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, 
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data...................................................... 
 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO V 
 
 
 À  

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA  

PREGÃO ELETRÔINICO Nº. XX/2017  

DATA:  

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. XXXX , situada à 

(rua/Av)XXXXXXX, n.XXX – Bairro(xxxx), CEP: XXX, telefone (XXX) XXX-XXXX e 

fax: (XX) XXXX-XXXX, e-mail: XXXXXX@XXXXXXX.com.br, na Cidade de XXXX, 

estado XXXXX, através de seu representante legal o Sr. XXXXXXXXXX, portador da 

carteira de identidade nº. XXXXX SSP/XX e de CPF: XXX.XXX.XXX-XX, DECLARA 

sob as penas da lei, que não se encontra em processo de dissolução, fusão, cisão 

ou incorporação.  

 
 
 

(Cidade),/(estado), XX de XX de 2017. 
 
 
 
 

xxxxxxx  
RG: XXX SSP/XX - CPF: XXX.XXX.XXX-XX  

PROCURADOR 
 


